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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" 018/2022

São Gabriel do Oeste - MS, 29 de.lunho de 2.022

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores

apreciação,opro jetoo"râ',l3ãittÉTr"iffi"Bâ:t"'::f"":-1f"i:§iülãÍ,:,J!i
de Loteâmento dó Acesso Controlado no Município de São Gabriel do Oeste e dá

outras providências.

O Projeto de Lei ora enviado a essa Augusta Casa de Leis

para a devida apreciação de seus Nobres componentes, visa a criação e implantação

da modalidade denominada Loteamento de Acesso Controlado, em nosso municipio'

Entende a Administração Municipal, que o Loteamento de

Acesso controlado permite uma maior segurança aos proprietários dos imóveis ali

residentes.

Pelo exposto, contando com o elevado espírito público a

nortear Vossa Excelência e Nobres Pares, em assuntos de inteÍesse de nossa

população, para a aprovaçáo do Projeto de Lei em epígrafe' reiteramos nesta

oportunidade, nossa alta estima e distinta consideração'

Atenciosamente
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Senhoras Vereadoras,
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PROJETO DE LEI NO 0'l.812022

AÉ. 10 Fica criada a modalidade de Loteamento de Acesso controlado no Município

de São Gabriel do Oeste/MS.

Arl.2" Para Íins desta Lei, conceitua-se Loteamento de Acesso controlado, como

sendo o loteamento murado, no todo ou em parte do seu perímetro, disciplinado nos

termos da Lei Municipal n. '1.138, de 8 de abril de 2019 e suas alteraçóes, compondo-

se em unidades autÔnomas e privativas, organizadas sob a forma de lotes de terra,

destinados à edificação, cujo acesso depende de identificação prévia

Parágrafo único. o muro pode ser substituído por outro sistema de fechamento,

desde que aprovado pelo Município de Sáo Gabriel do Oeste'

Art. 30 0 Loteamento de Acesso controlado caracteriza-se pela outorga do poder

ptlutico municipal de permissão do direito real de uso das áreas institucionais em Íavor

da associação dos adquirentes de lotes

Art.40 os Loteamentos de Acesso controlado são destinados ao uso residencial,

pààenoo ser admitido o uso comercial, desde que aprovado pela associaçáo de

f roprietários, bem como pela legislação municipal parâ o seu funcionamento'

Art. 50 Para requerer a implantação de acesso controlado no loteamento' o

interessado deve apresentar à Administração Municipal requerimento contendo:

|-estatutodaassociaçãoinstituídapelosproprietáriosparagerenciaro
funcionamento do Loteamento de Acesso Controlado;

ll-atadereuniáodosproprietáriosautorizandoaimplantaçãodoacesso
controlado;

lll - projeto do sistema de acesso controlado do loteamento;

lV - projeto da portaria do loteamento;

V - estudo de impacto sobre a implantação de vias de acesso controlado'

contendoosimpactosnamobilidadeurbana,sistemasdedrenagemêacessoa
equipamentos Públicos.

Vl - projeto das vias de circulação das adjacências que

na gleba a lótear, podendo ser descontínuas, após análise

funiamentada, desde que não prejudiquem o sistema viário;
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Vll - comprovante que o projeto do loteamento está registrado no cartório de

Registro de lmóveis.

AÉ. 60 Os loteamentos para Serem implantados na modalidade de Acesso Controlado

ou nesse modo transformados, devem obedecer a projeção do sistema viário do

município desde que não haja impedimentos de acesso a outros loteamentos ou

Éairros aOjacentes, prejudicando o funcionamento da malha viária ou a prestação de

serviços públicos.

Art. 70 somente será admitida, mediante análise da justificativa técnica

iunàamentada, a descontinuidade do sistema viário quando identificadas áreas de

Oãrànaa de proteção ambiental, histórica, cultural, arqueológica e paisagistica, ou

outros obstáculos que por sua natureza devam ser preservados' ou' ainda' quando

demonstrado que o'fluxo previsto para a via não prejudica o sistema viário.

AÉ. 80 A outorga da Permissão do Direito Real de uso será concedida no prazo

maximo de trintã dias após a solicitação da vistoria do loteamento pela associação,

ã".àé qr" cumpridas todas as condiçôes estabelecidas nesta lei e na Lei n' 1.138, de

20"19 e suas alteraçÔes.

Art. 90 0 controle de acesso será regulamentado por ato do Poder Público municipal,

sendo vedado o impedimento de aceóso a pedestres ou a condutores de veículos' não

residentes, desde que devidamente identificados ou cadastrados'

Art. 1Oo A identificação e cadastro dos pedestres ou condutores de veículos deve ser

i"lú po1 funcionárió da associação dos proprietários, o qual exigirá o documento

pessoal de cada um antes do ingresso no Loteamento'

Art.ll.AAssociação,àssuasexpensas,poderealizaromonitoramentodos
transeuntes e de todãs as vias do Loteamento por meio de câmeras ou por agente

patrimonial.

Alt,12.osloteamentosjáexistentesquetenhamsidoimplantadosemconformidade
com a Lei Municipal n. t.tg8, de 2019 e suas alterações' podem requerer a

implantação de acesso controlado por meio de permissão do direito real de uso, desde

;;ã;ilã;. todas as diretrizes e os requisitos estabelecidos e determinados nesta

ü;i tgá;" públicos municipais e SAAE - Serviço AutÔnomo de Agua e Esgoto'

Parágrafoúnico.Aviabilidadeparaaimplantaçãodeacessocontroladodeum
loteame-nto já existente, nos termos desta Lei, deve ser solicitada por representante

leoal da assôciação de seus proprietários, em requerimento ao Prefeito Municipal' que

ã;;;;lã;;'ã áenimento dos pareceres das áreas técnicas que entender

necessárias da Administraçáo Municipal, inclusive do SAAE'

Art. 13. A Permissão do Direito Real de uso das áreas públicas, compreendidas as

áreas verdes, a estrutura de lazer, as áreas institucionais e o sistema viário do

ãmáreenoimento será concedida com a expressa deÍinição da responsabilidade da

pàrmissionária de arcar com todas as despesas decorrentes da manutenção e

conservação dos espaços e equipamentos públicos do loteamento'

Art. 14. No Termo de Permissão do Direito Real de uso a ser firmado entre o Município

oà sao Gabriel do oeste e a Associação dos proprietários devem constar todas as
h
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responsabilidades da permissão relativos à destinação, ao uso' a.ocupação' a

conservação e manutenção dos bens públicos objetos das permissões, bem como as

penalidaàes em caso dé descumprimento previstas no Art. 18 desta lei.

Art. 15. As obrigações da permissionária consistem em:

| - Manter a arborizaçâo e jardinagem, com a respectiva poda quando

necessário,

ll_Fazeramanutençãodasviasdecirculação,áreasverdesedelazerjá
existentes na área do loteamento, ou das que construir após a permissão;

lll_Fazeramanutençãodasrampasdeacessibilidade,guias'sarjetase
calçadas internas e externas;

lv - lmplantar e manter a sinalização viária e informativa nos limites do

loteamento, dã acordo com as normas informadas pelo Poder Público;

V-Prevenirsinistros,especialmenteemrelaçãoautilizaçãodeáguase
brinquedos;

Vl - Manter o sistema de drenagem de águas pluviais;

Vll-Permitirquearealizaçãodoserviçodecoletadelixodomiciliarseja
realizada Pelo Poder Público;

Vlll_Permitirqueainstalaçãodaenergiaelétricadomiciliarbemcomoa
manutenção da iluminação públiia seja realizada pela empresa autorizada ou

concessiónária e pelo Poder Público responsável;

lX-Permitirqueosserviçosdesegurançapúblicasejamrealizadosdentrodos
limites do loteamento;

X - Permitir que a manutençáo da rede de água e esgoto seja realizada pelo

SAAE, cuja cobrança constará em boleto emitido pela Autarquia;

Xl-PermitirolivreacessoparaosóÍgãoseautoridadespúblicasMunicipal,
Estadual e Federal;

Parágrafoúnico.osproprietáriosdoslotes.ficamsujeitosàStaxasestabelecidas
peia Ás-sociação de proprietários. .para. atender. às despesas de manutenção e

ããn."*"ç"o àe que tiatá o Art. 't4, independentemente do pagamento-do IPTU -

iÃpá.ià Êi"oi"l e Territorial Urbano e das taxas de competência do Município'

Art'16'Todososinvestimentosefetuadospelopermissionárionasáreasobjetoda
p"i.issao do Direito Real de uso do loteamento, integram o patrimônio público, náo

gãrànOo aos proprietários qualquer direito indenizatório'

Aft.lT.oscontratosdepromessadevendaecompradeloteseresidênciasrelativos
ao loteamento oerem 

"onúr,ãte, 
oo. requisitos do Art. 26 da Lei Federal n. 6.766'

de 1979, cláusula 
".puôiti." 

de ciência do compromissário comprador sobre os

direitos e obrigações oriunàà" da permissão do Direito Real de uso das áreas

públicas. &',
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AÉ. í8. A Permissão do Direito Real de Uso tem prazo de validade indeterminado,
podendo ser revogada unilateralmente sob excepcional interesse público, prévio e
expressamente justificado à Associação de proprietários, com antecedência mínima
de três meses da revogação.

Art. 19. A extinção ou dissolução da associação de proprietários ou o descumprimento
de quaisquer das condições fixadas nesta Lei e nos termos da Permissão de Uso,
implicaráo:

| - na imediata extinção da Permissão do Direito Real de Uso, revertendo as
áreas concedidas ao uso do Município e incorporando ao seu patrimônio com todas
as benfeitorias nela construídas, sem o pagamento ou indenização de qualquer
natureza.

ll - na extinção da característica de loteamento de acesso controlado, com
abertura imediata das vias.

AÉ. 20. Os Loteamentos de Acesso Controlado, devem cumprir as exigências desta
Lei, sem prejuízo do cumprimento ao estabelecido na Lei Municipal 1.138' de 2019 e

suas alterações.

AÉ. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

São Gabriel do Oeste, 28 de junho de 2022.
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